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INDICAÇÃO  Nº  1229,  DE  2002
Considerando que o Programa de Atenção ao Idoso tem por objetivo implantar no Estado de São Paulo as ações na área de assistência social voltadas ao idoso em situação de vulnerabilidade ou exclusão social, privilegiando sua permanência na família e na comunidade;

Considerando que, se constitui como eixo central desta política de ação a família do idoso;

Considerando que estas ações visam a melhoria da qualidade de vida, o acesso aos direitos de cidadania e a efetiva participação social do idoso, assegurando seu envelhecimento ativo e saudável;

Considerando que, o idoso está isento do pagamento de tarifas nos serviços de transporte coletivo urbano de responsabilidade do Estado  e nas empresas particulares permissionárias de serviço de transporte coletivo;

Considerando que, o benefício da isenção de pagamento de tarifa em transporte coletivo é, nos casos de deficientes, estendida a um acompanhante devidamente registrado junto à entidade ou ao órgão prestador do serviço;

Considerando que, muitos idosos necessitam de visitas médicas regulares e que, para locomoverem-se é imprescindível o acompanhamento de uma pessoa saudável e lúcida para garantir a sua integridade física; 

Considerando que, estender o benefício da gratuidade nas tarifas de transporte coletivo a um acompanhante do idoso é um meio de   estimular a interrelação e o convívio social do idoso e o fortalecimento dos laços familiares, numa perspectiva de prevenção ao seu asilamento; 

Apresentamos a seguinte :

INDICAÇÃO

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Sr. Governador do Estado de São Paulo para que se digne tomar providências, através de órgão competente, no sentido de viabilizar a isenção do pagamento de tarifa no serviço de transporte coletivo urbano a um acompanhante do idoso devidamente registrado junto à entidade ou órgão prestador do serviço.

Sala das Sessões, em 8/10/2002

a)  VITOR SAPIENZA
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